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O Secretário de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e Meio Ambiente, 
no uso de suas atribuições, expede a presente Licença Ambiental Única, com base no 
Parecer Técnico N° 2023/095, para: 
 
Nome/Razão Social: ITELVINA DE FREITAS RIBEIRO 

CNPJ/CPF: 978.219.933-87 

Endereço: PEREIRAS, S/N, ZONA RURAL – CEP: 62.560-000 

Município: MARCO - CE Processo n°: 23.08.21-0001 

OBJETIVO DA ATIVIDADE  

A presente Licença Ambiental Única é referente a atividade de AGROINDUSTRIA com 

Fabricação de Farinha de Mandioca e Derivados, situada em Pereiras, S/N, Zona Rural  

do município de Marco - CE. 

CONDICIONANTES: 

• Submeter à prévia análise da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Agricultura, Tecnologia e Meio Ambiente – SDE qualquer alteração que se faça 
necessária no empreendimento;  

• Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento das 
condicionantes ora estabelecidas, disponíveis à fiscalização da SDE; 

• O empreendimento deverá adotar medidas preventivas no sentido de manter o 
local sempre limpo, com o acondicionamento do material separado e permitindo 
a livre movimentação nas suas dependências, bem como medidas preventivas 
no combate a proliferação de insetos, roedores e transmissores da dengue; 

• Os resíduos gerados no empreendimento deverão ter a destinação 
recomendada pelos fabricantes e constante em suas embalagens, com a 
correta destinação final; 

• Realizar manutenção permanente dos equipamentos de produção e auxiliares, 
visando à redução dos níveis de ruído; 

CONDICIONANTES COM PRAZO: 

• A renovação desta licença poderá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de 
antecedência da expiração do seu prazo de validade, conforme Resolução 
COEMA Nº 10/2015 e Lei Complementar 023/2020, o que lhe conferirá a 
prorrogação automática de seu prazo de validade até a manifestação definitiva 
da SDE. Caso o interessado protocole a solicitação de renovação antes do 
vencimento da licença, porém após o mencionado prazo, não terá direito à 
prorrogação automática da validade da Licença; 

 
         1/2 

 Licença Ambiental Única - N° 002/2023 
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OBSERVAÇÕES:  

• A SDE, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as 
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença caso 
ocorra:  

- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 
expedição desta licença; 
- graves riscos ambientais e de saúde. 

• A manifestação favorável do presente parecer técnico não obsta a SDE de 
posteriores restrições ou indeferimento do projeto quando apresentado, 
considerando suas peculiaridades e seu desatendimento à legislação 
pertinente. 

• O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na 
aplicação das penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da 
obrigação de reparar quaisquer danos ambientais causados. 

 

 

Marco (CE), 21 de agosto de 2023. 

 

____________________________ 

Geraldo Bastos Osterno Júnior 
Secretário de Desenvolvimento Econômico,  
Agricultura, Tecnologia e Meio Ambiente. 
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